
Prazos processuais não serão suspensos durante carnaval no STJ

Ao contrário do que a revista Consultor Jurídico publicou, os prazos processuais no Superior Tribunal
de Justiça não serão interrompidos durante o carnaval. Haverá apenas suspensão do expediente na
segunda-feira e terça-feira (23 e 24). Os trabalhos no STJ serão retomados às 14h da quarta-feira, 25.

A informação de que os prazos processuais seriam suspensos foi passada pela Assessoria de
Comunicação do tribunal por meio de nota publicada no site, na terça-feira (17/2). Nesta quinta-feira
(19/2), a informação foi corrigida por meio de comunicado também publicado no site.

Com informações da Assessoria de Comunicação do STJ.
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